
  

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
MENOR PREÇO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

 

5º ESCLARECIMENTO 

PROCESSO 113.9827.2020.0000178-50 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, no uso de suas atribuições, nos 

termos estabelecidos no subitem 19.3, do Edital nº 001/2020, torna pública o seguinte 

esclarecimento:  

  

1. Em que pese o item 3 da 1ª Retificação ao Edital tenha suprimido a exigência de 
comprovação de experiência em "Gestão de Documentos" do subitem 13.2.3.1.4, 
Tabela 1, Domínio 1, verificamos que a referida alteração não constou do arquivo 
correspondente à versão consolidada do ato convocatório. Desta forma, publicamos 
agora novo arquivo contemplando todas as alterações consolidadas no Edital. 
 

 

Salvador, 01 de dezembro de 2020.   

 

 

 

JORGE CALHEIRA GUIMARÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 


